
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 

Rua Emancipação, 2.470 – Centro – Fone/Fax: (54) 3435-5366 – E-mail: boavistadosul@boavistadosul.rs.gov.br – BOA VISTA DO SUL - RS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

De 05 de junho de 2025. 

 

Edital de pregão eletrônico para 
aquisição de livros. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL/RS, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e do Decreto Municipal nº 11/2023, sendo este certame processado pela Pregoeira e 
sua equipe de apoio, designados pela portaria nº 113/2023, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.   

 

Data da sessão: 17 DE JUNHO DE 2025 

Horário: 09 horas 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br     

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos: até 12/06/2025 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. É objeto da presente licitação a aquisição de livros para a Biblioteca Pública Municipal, 
com as descrições mínimas relacionadas abaixo: 

Item Descrição QTDE UNDE 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Global 

1 
LIVRO -  A CHEGADA - AUTOR/EDITORA (SHAUN TAN, 
2006) 

2 UN R$ 102,47 R$ 204,94 

2 
LIVRO -  A FERRO E FOGO - AUTOR/EDITORA JOSUE 
GUIMARAES 

2 UN R$ 50,80 R$ 101,60 

3 
LIVRO -  AFRICANIDADES PERSONALIDADES E 
PERSONAGENS - AUTOR/EDITORA CIRANDA 
CULTURAL 

4 UN R$ 44,00 R$ 176,00 

4 
LIVRO -  FRAWDA MEGAXEIA - DIARIO DE UM BANANA 
AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

5 
LIVRO - A BRUXA ZELDA E OS 80 DOCINHOS - AUTOR 
EVA FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 40,90 R$ 81,80 

6 
LIVRO - A CARTA SECRETA - AUTOR/EDITORA 
LUCINDA RILEY 

2 UN R$ 73,93 R$ 147,86 

7 
LIVRO - A CONDICAO HUMANA - AUTOR/EDITORA 
HANNAH ARENDT 

2 UN R$ 172,07 R$ 344,14 

8 
LIVRO - A CORAGEM DE NAO AGRADAR - 
AUTOR/EDITORA FUMITAKE KOGA / ICHIRO KISHIMI 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

9 
LIVRO - A CORAGEM DE SER IMPERFEITO - 
AUTOR/EDITORA BRENE BROWN 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

10 
LIVRO - A CORAGEM PARA LIDERAR - 
AUTOR/EDITORA BRENE BROWN 

2 UN R$ 50,80 R$ 101,60 

11 
LIVRO - A FORCA DA VIDA - AUTOR/EDITORA ZIBIA 
GASPARETTO 

2 UN R$ 50,80 R$ 101,60 

12 
LIVRO - A GENTE MIRA NO AMOR E ACERTA NA 
SOLIDAO AUTOR/EDITORA ANA SUY 

2 UN R$ 51,78 R$ 103,56 

13 
LIVRO - A GRANDE MUDANCA DE YUKI - 
AUTOR/EDITORA BLU EDITORA 

1 UN R$ 39,90 R$ 39,90 

14 LIVRO - A GRANDIOSA PRINCESA YANA - 1 UN R$ 35,95 R$ 35,95 
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Item Descrição QTDE UNDE 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Global 

AUTOR/EDITORA BLU EDITORA 

15 
LIVRO - A GUARDIA DA MINHA IRMA - 
AUTOR/EDITORA JODI PICOULT 

2 UN R$ 65,27 R$ 130,54 

16 
LIVRO - A IRMA DO SOL - AUTOR/EDITORA LUCINDA 
RILEY 

2 UN R$ 73,93 R$ 147,86 

17 

LIVRO - A MAGICA DA RESPIRACAO - UM LIVRO PARA 
APRENDER A LIDAR COM RAIVA, FRUSTRACAO, 
TRISTEZA E TODOS OS OUTROS SENTIMENTOS - 
AUTOR/EDITORA CHRISTOPHER WILLARD E WENDY 
O LEARY 

2 UN R$ 48,13 R$ 96,26 

18 
LIVRO - A MENINA DA MONTANHA - AUTOR/EDITORA 
TARA WESTOVER 

2 UN R$ 77,40 R$ 154,80 

19 
LIVRO - A MENINA DE VIDRO - AUTOR/EDITORA JODI 
PICOULT 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

20 
LIVRO - A MORTE E UM DIA QUE VALE A PENA VIVER - 
AUTOR/ EDITORA ANA C. Q. ARANTES 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

21 
LIVRO - A NATUREZA DA MORDIDA - AUTOR/EDITORA 
CARLA MADEIRA 

2 UN R$ 60,80 R$ 121,60 

22 
LIVRO - A OVELHA E O LEAO - AUTOR/EDITORA 
RENATA MARTINS 

2 UN R$ 37,27 R$ 74,54 

23 
LIVRO - A PACIENTE SILENCIOSA - AUTOR/EDITORA 
ALEX MICHAELIDES 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

24 
LIVRO - A PRINCESA ANASTACIA - AUTOR/EDITORA 
DCL 

1 UN R$ 36,28 R$ 36,28 

25 
LIVRO - A SALA DAS BORBOLETAS - AUTOR/EDITORA 
LUCINDA RILEY 

2 UN R$ 73,93 R$ 147,86 

26 
LIVRO - A SAUDE A MESA - AUTOR/EDITORA LORENA 
BOLESIN 

2 UN R$ 99,90 R$ 199,80 

27 
LIVRO - A VIDA DEPOIS DA PERDA - AUTOR/EDITORA 
MARTHA W.HICHMAN 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

28 
LIVRO - A VIDA SEM AMARRAS - AUTOR/EDITORA 
MICHAEL A.SINGER 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

29 
LIVRO - ALTOS E BAIXOS - AUTOR/EDITORA 
GIOVANNA MADALOSSO 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

30 
LIVRO - AMARILIS 2013 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 64,00 R$ 128,00 

31 
LIVRO - ANA TERRA - AUTOR/EDITORA ERICO 
VERISSIMO 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

32 
LIVRO - APERTEM OS CINTOS - DIARIO DE UM 
BANANA - AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

33 
LIVRO - ARCA DE NOE - AUTOR/EDITORA VINICIUS DE 
MORAES 

1 UN R$ 71,94 R$ 71,94 

34 
LIVRO - ARITANA O INDIO QUE FOI A LUA - 
AUTOR/EDITORA DCL 

1 UN R$ 47,50 R$ 47,50 

35 
LIVRO - ARRUME A SUA CAMA - AUTOR/EDITORA 
WILLIAN H. MCRAVEN 

2 UN R$ 45,20 R$ 90,40 

36 
LIVRO - ARVORES GENIAIS - AUTOR PHILIP 
BUNTING/EDITORA BRINQUE-BOOK 

2 UN R$ 48,90 R$ 97,80 

37 
LIVRO - AS 5 LINGUAGENS DO AMOR - 
AUTOR/EDITORA GARY CHAPMAN 

2 UN R$ 67,05 R$ 134,10 

38 
LIVRO - AS AMERICAS E A CIVILIZACAO - 
AUTOR/EDITORA DARCY RIBEIRO 

4 UN R$ 123,41 R$ 493,64 

39 
LIVRO - AS AVENTURAS DE PEDRO COELHO - AUTOR 
PEDRO COELHO DE BEATRIX POTTER/EDITORA 
COMPANHIA DAS LETRINHAS 

2 UN R$ 79,90 R$ 159,80 

40 
LIVRO - AS CINCO FERIDAS EMOCIONAIS: COMO 
SUPERAR OS SENTIMENTOS - AUTOR/EDIDORA LISE 
BOURBEAU 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

41 
LIVRO - AS COISAS QUE VOCE SO VE QUANDO 
DESACELERA - AUTOR/EDITORA HAEMIN SUNIM 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

42 
LIVRO - AS FERIAS DA BRUXA ONILDA - AUTOR 
LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 38,00 R$ 76,00 

43 
LIVRO - AS MARAVILHAS DA AGUA - AUTOR PHILIP 
BUNTING/EDITORA BRINQUE-BOOK 

2 UN R$ 50,83 R$ 101,66 

44 LIVRO - AS MEMORIAS DA BRUXA ONILDA - AUTOR 2 UN R$ 50,63 R$ 101,26 
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Item Descrição QTDE UNDE 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Global 

LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

45 
LIVRO - ASSEDIO MORAL NO EMPREGO - 6 EDICAO 
2025 FOCO JURIDICO - AUTOR SERGIO PINTO 
MARTINS., VOL. UNICO. EDITORA FOCO JURIDICO 

2 UN R$ 69,90 R$ 139,80 

46 

LIVRO - ASSEDIO MORAL NO SERVICO PUBLICO 
(VIOLACAO DA DIGNIDADE HUMANA) - AUTOR 
RENATO OTAVIO DA GAMA FERRAZ. SERIE NAO 
APLICAVEL, VOL. 1. EDITORA CLUBE DE AUTORES 

2 UN R$ 61,09 R$ 122,18 

47 
LIVRO - ASSIM ASSADO 1991 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 57,09 R$ 114,18 

48 
LIVRO - ATE O VERAO TERMINAR - AUTOR/EDITORA 
COLLEN HOOVER 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

49 
LIVRO - BANQUETE DOS DEUSES - AUTOR/EDITORA 
GLOBAL 

1 UN R$ 62,64 R$ 62,64 

50 
LIVRO - BATALHA NEVAL - DIARIO DE UM BANANA 
AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

51 
LIVRO - BOA SORTE - AUTOR/EDITORA HELENA 
CUNHA 

2 UN R$ 61,85 R$ 123,70 

52 
LIVRO - BOLA FORA - DIARIO DE UM BANANA - 
AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

53 
LIVRO - BRASILEIRINHO HISTORIA DE AMOR DO 
BRASIL - AUTOR/EDITORA DCL 

1 UN R$ 37,30 R$ 37,30 

54 
LIVRO - BRUNA, A TAGARELA - AUTOR MAILZA DE 
FATIMA BARBOSA/EDITORA DO BRASIL 

2 UN R$ 63,93 R$ 127,86 

55 
LIVRO - BRUXA ONILDA E A MACACA - AUTOR 
LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 55,34 R$ 110,68 

56 
LIVRO - BRUXA ONILDA E UMA GRANDE ESTRELA - 
AUTOR ROSER ENRIC  CAPDEVILA/EDITORA 
SCIPIONE 

2 UN R$ 40,50 R$ 81,00 

57 
LIVRO - BRUXA ONILDA VAI A FESTA - AUTOR ROSER 
ENRIC  CAPDEVILA/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 38,95 R$ 77,90 

58 
LIVRO - BRUXA ONILDA VAI A INGLATERRA - AUTOR 
LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 38,95 R$ 77,90 

59 
LIVRO - BRUXA ONILDA VAI A NOVA IORQUE - AUTOR 
LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 55,75 R$ 111,50 

60 
LIVRO - BRUXA ONILDA VAI A PARIS - AUTOR 
LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 56,57 R$ 113,14 

61 
LIVRO - BRUXINHA ZUZU 2010 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 82,00 R$ 164,00 

62 
LIVRO - BRUXINHA ZUZU E GATO MIU 2010 - AUTOR 
EVA FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 57,09 R$ 114,18 

63 
LIVRO - BULLYING - VAMOS MUDAR DE ATITUDE! 
AUTOR DE GALDINO, JEFFERSON/EDITORA SOWILO 

2 UN R$ 63,00 R$ 126,00 

64 
LIVRO - BULLYING MENTES PERIGOSAS NAS 
ESCOLAS - AUTOR SILVA, ANA BEATRIZ 
BARBOSA/EDITORA PRINCIPIUM (GLOBO) 

2 UN R$ 58,08 R$ 116,16 

65 
LIVRO - BULLYING SEM BLA-BLA-BLA TEEN - AUTOR 
MEIER, MARCOS/EDITORA INTERSABERES LTDA 

2 UN R$ 38,00 R$ 76,00 

66 
LIVRO - BULLYING, NAO! - AUTOR PHILIP 
MURDOCH/EDITORA LAN 

2 UN R$ 32,99 R$ 65,98 

67 

LIVRO - BURNOUT HOJE: O QUE SABEMOS E COMO 
PODEMOS LIDAR COM ELE? AUTOR ANA CLAUDIA 
SOUZA VAZQUEZ, CLARISSA PINTO PIZARRO DE 
FREITAS, CLAUDIO SIMON HUTZ/EDITORA VETOR 

2 UN R$ 115,00 R$ 230,00 

68 
LIVRO - CABECA OCA  - DIARIO DE UM BANANA - 
AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

69 
LIVRO - CACOETE 2005 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 82,00 R$ 164,00 

70 
LIVRO - CASA DOS SENTIMENTOS - AUTOR NANA 
TOLEDO/EDITORA GATO LEITOR 

2 UN R$ 49,90 R$ 99,80 

71 
LIVRO - CHOCOLATE UMA PAIXAO - AUTOR/EDITORA 
NICOLETA NEGRI 

2 UN R$ 99,90 R$ 199,80 

72 
LIVRO - CIDADE DE DEUS - AUTOR/EDITORA PAULO 
LINS 

2 UN R$ 79,28 R$ 158,56 

73 LIVRO - COCO, XIXI E PUM!: ADEUS, FRALDA! - 2 UN R$ 46,60 R$ 93,20 
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Item Descrição QTDE UNDE 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Global 

AUTOR/EDITORA MAIRA LOT MICALES E THIAGO EGG 

74 
LIVRO - COLECAO COMPLETA DO MONSTRO DAS 
CORES - AUTOR ANNA LLENAS/EDITORA ALETRIA 

2 UN R$ 189,99 R$ 379,98 

75 
LIVRO - COMO EU CHEGUEI AQUI? - AUTOR PHILIP 
BUNTING/EDITORA BRINQUE-BOOK 

2 UN R$ 47,06 R$ 94,12 

76 
LIVRO - COMO FAZER AMIGOS E INFLUENCIAR 
PESSOAS - AUTOR/EDITORA DALE CARNEGIE 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

77 
LIVRO - COMO SAIR DO LABIRINTO - AUTOR/EDITORA 
SPENCER JOHNSON 

2 UN R$ 41,55 R$ 83,10 

78 
LIVRO - COMO SER AMIGO: UM LIVRO SOBRE 
AMIZADE - AUTOR/EDITORA MOLLY WIGAND 

2 UN R$ 35,00 R$ 70,00 

79 
LIVRO - COMUNICACAO NAO VIOLENTA - 
AUTOR/EDITORA MARSHALL B. ROSEBERG 

2 UN R$ 92,14 R$ 184,28 

80 
LIVRO - CONTOS INDIGENAS BRASILEIROS - 
AUTOR/EDITORA GOBAL 

2 UN R$ 64,03 R$ 128,06 

81 
LIVRO - CONVERSA NA SALA - AUTOR/EDITORA 
MARTHA MEDEIROS 

2 UN R$ 50,80 R$ 101,60 

82 
LIVRO - CUIDE DOS PAIS ANTES QUE SEJA TARDE - 
AUTOR/EDITORA FABRICIO CARPINEJAR 

2 UN R$ 54,66 R$ 109,32 

83 
LIVRO - DA UM TEMPO!: COMO ENCONTRAR LIMITE 
EM UM MUNDO SEM LIMITES - AUTOR CAMARGO, 
IZABELLA/EDITORA PRINCIPIUM 

2 UN R$ 41,18 R$ 82,36 

84 
LIVRO - DE ONDE VEM OS BEBES? AUTOR ANDRY, 
ANDREW/EDITORA JOSE OLYMPIO LTDA. 

2 UN R$ 68,12 R$ 136,24 

85 
LIVRO - DEIXA ISSO PRA LA - AUTOR/EDITORA 
MONICA SWEENEY 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

86 
LIVRO - DEPOIS DO ULTIMO TREM - AUTOR/EDITORA 
JOSUE GUIMARAES 

2 UN R$ 41,55 R$ 83,10 

87 
LIVRO - DEPOIS E NUNCA - AUTOR/EDITORA 
FABRICIO CARPINEJAR 

1 UN R$ 49,44 R$ 49,44 

88 
LIVRO - DOCE ACONCHEGO: AVENTURAS DO 
MACACO - AUTOR/EDITORA ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

2 UN R$ 79,90 R$ 159,80 

89 
LIVRO - DOM QUIXOTE DE LA MANCHA - 
AUTOR/EDITORA MIGUEL DE CERVANTES 

2 UN R$ 173,94 R$ 347,88 

90 
LIVRO - EM BUSCA DE SENTIDO - AUTOR/EDITORA 
VICTOR F. FRANKI 

2 UN R$ 77,65 R$ 155,30 

91 
LIVRO - EM BUSCA DO TEMPO PERDIDO, 1913 - 
AUTOR/EDITORA PROUST 

2 UN R$ 152,00 R$ 304,00 

92 
LIVRO - EMOCIONARIO - AUTOR: CRISTINA NUNEZ 
PEREIRA/ AUTOR: RAFAEL R. VALCARCEL / 
TRADUCAO: RAFAELLA LEMOS / EDITORA SEXTANTE 

2 UN R$ 61,24 R$ 122,48 

93 
LIVRO - ESCUTE SEU CORPO - AUTOR/EDITORA LISE 
BOURBEAU 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

94 
LIVRO - ESPERO ALGUEM | CRONICAS - 
AUTOR/EDITORA FABRICIO CARPINEJAR 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

95 
LIVRO - EU NO ESPELHO - AUTOR REGINA 
RENNO/EDITORA DO BRASIL 

2 UN R$ 70,30 R$ 140,60 

96 
LIVRO - EU SOU MALALA MALALA - AUTOR/EDITORA 
YOUSAFZAI 

2 UN R$ 73,93 R$ 147,86 

97 
LIVRO - FAMILIA E TUDO - AUTOR/EDITORA FABRICIO 
CARPINEJAR 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

98 
LIVRO - FELPO FILVA 2006 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 60,73 R$ 121,46 

99 
LIVRO - FIQUE COMIGO - AUTOR/EDITORA AYOBAMI 
ADEBAYO 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

100 
LIVRO - GIBIS: CUCA - AUTOR/EDITORA CIRANDA 
CULTURAL 

1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 

101 
LIVRO - GIBIS: CURUPIRA - AUTOR/EDITORA CIRANDA 
CULTURAL 

1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 

102 
LIVRO - GIBIS: IARA - AUTOR/EDITORA CIRANDA 
CULTURAL 

1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 

103 
LIVRO - GIBIS: LOBISOMEM - AUTOR/EDITORA 
CIRANDA CULTURAL 

1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 

104 LIVRO - GIBIS: MULA SEM CABECA - AUTOR/EDITORA 1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 
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Máximo 
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Máximo 
Global 

CIRANDA CULTURAL 

105 
LIVRO - GIBIS: SACI - PERERE - AUTOR/EDITORA 
CIRANDA CULTURAL 

1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 

106 
LIVRO - GIBIS: VITORIA - REGIA - AUTOR/EDITORA 
CIRANDA CULTURAL 

1 UN R$ 3,26 R$ 3,26 

107 
LIVRO - GUERRA E PAZ - AUTOR/EDITORA LEO 
TOLSTOI 

2 UN R$ 226,30 R$ 452,60 

108 
LIVRO - HISTORIA MEIO AO CONTRARIO - 
AUTOR/EDITORA ANA MARIA MACHADO 

2 UN R$ 89,75 R$ 179,50 

109 
LIVRO - HISTORIAS EM LENDAS DO BRASIL - 
AUTOR/EDITORA  DCL 

1 UN R$ 63,65 R$ 63,65 

110 
LIVRO - IDENTIDADE ROUBADA - AUTOR/EDITORA 
NORA ROBERTS 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

111 
LIVRO - JOGO DURO - AUTOR ELIANA 
MARTINS/EDITORA DO BRASIL 

2 UN R$ 70,17 R$ 140,34 

112 
LIVRO - KIT ESCONDE-ESCONDE ANIMADO! PARA 
TOCAR E SENTIR. IDADE 2+ - AUTOR/EDITORA 
MAMMOTH WORLD 

2 kit R$ 419,30 R$ 838,60 

113 
LIVRO - LISTAS FABULOSAS 2013 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 63,38 R$ 126,76 

114 
LIVRO - MAIS FORTE QUE O SOL - AUTOR/EDITORA 
JULIA QUINN 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

115 
LIVRO - MAIS LINDO QUE A LUA - AUTOR/EDITORA 
JULIA QUINN 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

116 
LIVRO - MALALA, A MENINA QUE QUERIA IR PARA A 
ESCOLA - AUTOR/EDITORA ADRIANA CARRANCA 

1 UN R$ 55,43 R$ 55,43 

117 
LIVRO - MANUAL DE PERSUASAO DO FBI - 
AUTOR/EDITORA JACK SCHAFER PH.D 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

118 
LIVRO - MARILU 2001 - AUTOR EVA FURNARI/EDITORA 
MODERNA 

2 UN R$ 62,61 R$ 125,22 

119 
LIVRO - MASSA QUE PAIXAO - AUTOR/EDITORA 
NICOLETA NEGRI 

2 UN R$ 99,90 R$ 199,80 

120 
LIVRO - MATEUS, ESSE BOI E SEU - AUTOR/EDITORA 
DCL 

1 UN R$ 40,65 R$ 40,65 

121 
LIVRO - MAYA E OS POVOS DA AMERICA LATINA - 
AUTOR/EDITORA BLU EDITORA 

1 UN R$ 39,90 R$ 39,90 

122 
LIVRO - MEMORIA DAS PALAVRAS INDIGENAS - 
AUTOR/EDITORA GLOBAL 

1 UN R$ 64,68 R$ 64,68 

123 
LIVRO - MENTES ANSIOSAS - AUTOR/EDITORA ANA 
BEATRIZ BARBOSA 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

124 
LIVRO - MOBY DICK, 1851 - AUTOR/EDITORA HERMAN 
MELVILLE 

2 UN R$ 99,43 R$ 198,86 

125 
LIVRO - MONTEIRO LOBATO URUPES E OUTROS 
CONTOS - AUTOR/EDITORA PRINCIPISCIRANDA 
CULTURAL 

1 UN R$ 16,96 R$ 16,96 

126 
LIVRO - MULA SEM CABECA / LENDAS DO FOLCLORE 
- AUTOR/EDITORA CIRANDA CULTURAL 

4 UN R$ 11,70 R$ 46,80 

127 
LIVRO - MULHERES QUE CORREM COM OS LOBOS - 
AUTOR/EDITORA CLARISSA PINKOLA ESTES 

2 UN R$ 78,55 R$ 157,10 

128 
LIVRO - NA MESA EM 20 MINUTOS - AUTOR/EDITORA 
MARCOS SABATINI 

2 UN R$ 99,90 R$ 199,80 

129 
LIVRO - NADA PODE ME FERIR - AUTOR/EDITORA 
DAVID GOGGINS 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

130 
LIVRO - NAO COMECOU COM VOCE: COMO O 
TRAUMA FAMILIAR.... AUTOR/EDITORA MARK 
WOLYNN 

2 UN R$ 58,10 R$ 116,20 

131 
LIVRO - NAO CONFUNDA 1991 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 51,10 R$ 102,20 

132 
LIVRO - NAO NASCEMOS PRONTOS - 
AUTOR/EDITORA MARIO SERGIO CORTELLA 

2 UN R$ 48,62 R$ 97,24 

133 
LIVRO - NEGOCIE QUALQUER COISA, COM 
QUALQUER PESSOA - AUTOR/ EDITORA EDUARDO 
FERRAZ 

2 UN R$ 56,12 R$ 112,24 

134 
LIVRO - NINGUEM E IGUAL A NINGUEM - AUTOR 
REGINA OTERO/EDITORA: EDITORA DO BRASIL 

2 UN R$ 74,00 R$ 148,00 
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Valor 
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135 
LIVRO - NOITE SOBRE AS AGUAS - AUTOR/EDITORA 
KEN FOLLETT 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

136 
LIVRO - O BURNOUT - AUTOR MIGUEL DE SALIS 
AMARAL / FABIO DE FREITAS GUIMARAES 

2 UN R$ 85,00 R$ 170,00 

137 
LIVRO - O CASAMENTO DA BRUXA ONILDA - AUTOR 
LARREULA, ENRIC/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 56,57 R$ 113,14 

138 
LIVRO - O COLECIONADOR DE PALAVRAS - AUTOR 
PETER H. REYNOLDS/EDITORA GLOBINHO 

2 UN R$ 75,62 R$ 151,24 

139 
LIVRO - O DESPERTAR - AUTOR/EDITORA NORA 
ROBERTS 

2 UN R$ 63,18 R$ 126,36 

140 
LIVRO - O EGO E O SEU INIMIGO - AUTOR/EDITORA 
RYAN HOLIDAY 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

141 
LIVRO - O ENCANTADOR DE LIVROS - AUTOR LUCAS 
DE SOUSA/EDITORA LER EDITORIAL LTDA 

2 UN R$ 44,29 R$ 88,58 

142 
LIVRO - O GRANDE LIVRO DAS PARLENDAS - 
AUTOR/EDITORA CIRANDA CULTURAL 

4 UN R$ 53,95 R$ 215,80 

143 
LIVRO - O HOMEM MAIS FELIZ DA HISTORIA - 
AUTOR/EDITORA AUGUSTO CURY 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

144 
LIVRO - O JEITO DE CADA UM - O RESPEITO A 
DIVERSIDADE: O RESPEITO A DIVERSIDADE - AUTOR 
EDSON GABRIEL GARCIA/EDITORA FTD EDUCACAO 

2 UN R$ 72,00 R$ 144,00 

145 
LIVRO - O JOGO DA AMARELINHA, 1963 - 
AUTOR/EDITORA  CORTAZAR 

2 UN R$ 120,18 R$ 240,36 

146 
LIVRO - O LADO FEIO DO AMOR - AUTOR/EDITORA 
COLLEN HOOVER 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

147 
LIVRO - O LIVRO QUE VOCE GOSTARIA QUE SEUS 
PAIS TIVESSEM LIDO: (E SEUS FILHOS FICARAO 
GRATOS...) AUTOR/EDITORA PHILIPPA PERRY 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

148 
LIVRO - O MENINO QUE ADIVINHAVA - 
AUTOR/EDITORA MARCOS REY 

2 UN R$ 65,46 R$ 130,92 

149 
LIVRO - O MENINO QUE NAO SABIA LER - AUTOR 
MARIANA CALTABIANO/EDITORA MATRIX 

2 UN R$ 43,25 R$ 86,50 

150 
LIVRO - O MEU MELHOR - AUTOR/EDITORA MARTHA 
MEDEIROS 

2 UN R$ 55,96 R$ 111,92 

151 
LIVRO - O MILAGRE DA MANHA - AUTOR/EDITORA 
HAL ELROD 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

152 
LIVRO - O MONSTRO DAS CORES - AUTOR/EDITORA 
ANNA LLENAS 

2 UN R$ 74,00 R$ 148,00 

153 
LIVRO - O MUNDO SEGUNDO FELIPE NETO - 
AUTOR/EDITORA FELIPE NETO 

1 UN R$ 23,41 R$ 23,41 

154 
LIVRO - O PEIXINHO DO ARCO IRIS E OS MONSTROS - 
AUTOR/EDITORA MARCUS PFISTER 

2 UN R$ 46,60 R$ 93,20 

155 
LIVRO - O PEQUENO PRINCIPE PRETO - 
AUTOR/EDITORA RODRIGO FRANCA 

2 UN R$ 60,05 R$ 120,10 

156 
LIVRO - O PEQUENO PRINCIPE PRETO PARA 
PEQUENOS - AUTOR/EDITORA RODRIGO FRANCA 

2 UN R$ 55,21 R$ 110,42 

157 
LIVRO - O PODER DA AUTORRESPONSABILIDADE 
AUTOR/EDITORA PAULO VIEIRA 

2 UN R$ 23,13 R$ 46,26 

158 

LIVRO - O PODER DE ME PROTEGER: APRENDA COM 
O DUDU SOBRE COMPORTAMENTOS SEGUROS E OS 
SEUS DIREITOS! AUTOR MARIANA MOTTA/EDITORA 
LC EDITORIAL 

2 UN R$ 60,00 R$ 120,00 

159 
LIVRO - O PODER DO HABITO - AUTOR/EDITORA 
CHARLES DUHIGG 

2 UN R$ 87,70 R$ 175,40 

160 
LIVRO - O QUE NINGUEM TE CONTOU SOBRE 
BURNOUT - AUTOR MARCOS MENDANHA/EDITORA 
MIZUNO 

2 UN R$ 114,00 R$ 228,00 

161 
LIVRO - O QUE TODO CORPO FALA - AUTOR/EDITORA 
JOE NAVARRO 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

162 
LIVRO - O SEGREDO DA EMPREGADA - 
AUTOR/EDITORA FREIDA MCFADDEN 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

163 
LIVRO - O SOL E PARA TODOS - AUTOR/EDITORA 
HARPER LEE 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

164 
LIVRO - OPERACAO RISOTO 1997 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA ATICA 

2 UN R$ 33,00 R$ 66,00 
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165 LIVRO - ORGULHO - AUTOR/EDITORA IBI ZOBO 2 UN R$ 41,55 R$ 83,10 

166 
LIVRO - OS AMORES DA BRUXA ONILDA - AUTOR 
ROSER ENRIC  CAPDEVILA/EDITORA SCIPIONE 

2 UN R$ 35,00 R$ 70,00 

167 
LIVRO - OS AVENTUREIROS - AUTOR/EDITORA 
LUCCAS NETO 

1 UN R$ 25,91 R$ 25,91 

168 
LIVRO - OS ESTRANHOS HOSPEDES DA BRUXA 
ONILDA - AUTOR ROSER ENRIC  CAPDEVILA/EDITORA 
SCIPIONE 

2 UN R$ 44,90 R$ 89,80 

169 
LIVRO - OS GRANDES NEGOCIOS DA BRUXA ONILDA - 
AUTOR ROSER ENRIC  CAPDEVILA/EDITORA 
SCIPIONE 

2 UN R$ 70,00 R$ 140,00 

170 
LIVRO - PALAVRAS QUE VOAM - AUTOR CASSIANA 
PIZAIA/EDITORA DO BRASIL 

2 UN R$ 60,99 R$ 121,98 

171 
LIVRO - PANDOLFO BEREBA 2000 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 57,09 R$ 114,18 

172 
LIVRO - PARA ONDE VAI O AMOR? AUTOR/EDITORA 
FABRICIO CARPINEJAR 

2 UN R$ 47,41 R$ 94,82 

173 
LIVRO - PARA TODAS AS PESSOAS INTENSAS - 
AUTOR/EDITORA FABRICIO CARPINEJAR 

2 UN R$ 58,10 R$ 116,20 

174 
LIVRO - PEQUENAS GRANDES LIDERES - 
AUTOR/EDITORA VASHTI HARRISON 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

175 
LIVRO - PEQUENO MANUAL ANTIRRACISTA - 
AUTOR/EDITORA DJAMILA RIBEIRO 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

176 
LIVRO - PEQUENO TRATADO DAS GRANDES 
VIRTUDES - AUTOR/EDITORA ANDRE COMTE-
SPONVILLE 

2 UN R$ 71,94 R$ 143,88 

177 
LIVRO - PEREREEE POROROOO - AUTOR/EDITORA 
ED. DCL 

2 UN R$ 39,53 R$ 79,06 

178 
LIVRO - POR QUE NOS DORMIMOS - AUTOR/EDITORA 
JOSEPHINE THOMPSON 

2 UN R$ 69,45 R$ 138,90 

179 
LIVRO - PRA VIDA TODA VALER A PENA VIVER - 
AUTOR/EDITORA ANA CLAUDIA QUINTANA ARANTES 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

180 
LIVRO - PROBLEMAS BOBORILDOS 2011 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 56,39 R$ 112,78 

181 

LIVRO - QUALIDADE DE VIDA, SAUDE DO 
TRABALHADOR E A SINDROME DE BURNOUT - A 
DOCENCIA EM ALERTA - AUTOR CARBALLO, FABIO 
PERON/EDITORA CRV LTDA. ME 

2 UN R$ 52,88 R$ 105,76 

182 
LIVRO - QUANDO AS COISAS NAO SAEM COMO VOCE 
ESPERA - AUTOR/EDITORA HAEMIN SUNIM 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

183 
LIVRO - QUANDO AS ESTRELAS SE APAGAM - 
AUTOR/EDITORA PAULA MCLAIN 

2 UN R$ 85,20 R$ 170,40 

184 
LIVRO - QUEBRA TUDO - DIARIO DE UM BANANA - 
AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

185 
LIVRO - QUEM DIRIA QUE VIVER IA DAR NISSO - 
AUTOR/EDITORA MARTHA MEDEIROS 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

186 
LIVRO - QUEM SABE FAZ A HORA - AUTOR/EDITORA 
MARIO SERGIO CORTELLA 

2 UN R$ 54,45 R$ 108,90 

187 
LIVRO - QUEM SOU EU? - AUTOR PHILIP 
BUNTING/EDITORA BRINQUE-BOOK 

2 UN R$ 64,90 R$ 129,80 

188 
LIVRO - RATOS E HOMENS - AUTOR/EDITORA JOHN 
STEINBECK 

2 UN R$ 28,90 R$ 57,80 

189 
LIVRO - RECEITAS LIGHT SAUDAVEIS E SABOROSAS - 
AUTOR/EDITORA JULIANA BONOMO 

2 UN R$ 99,90 R$ 199,80 

190 
LIVRO - RUIDO: UMA FALHA NO JULGAMENTO 
HUMANO AUTOR/EDITORA DANIEL KAHNEMAN 

2 UN R$ 97,05 R$ 194,10 

191 
LIVRO - RUMBOLDO 2002 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 52,17 R$ 104,34 

192 
LIVRO - SE EU TIVESSE ASAS - AUTOR GUILHERME 
KARSTEN/EDITORA BRINQUE-BOOK 

2 UN R$ 52,50 R$ 105,00 

193 
LIVRO - SEJA O AMOR DA SUA VIDA - 
AUTOR/EDITORA FABRICIO CARPINEJAR 

2 UN R$ 75,47 R$ 150,94 

194 
LIVRO - SER HUMANO E SER JUNTO - 
AUTOR/EDITORA MARIO SERGIO CORTELLA 

2 UN R$ 53,60 R$ 107,20 

195 LIVRO - TALVEZ UM DIA - AUTOR/EDITORA COLLEN 2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 
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HOOVER 

196 
LIVRO - TALVEZ VOCE DEVA CONVERSAR COM 
ALGUEM - AUTOR/ EDITORA LORI GOTTLIEB 

2 UN R$ 83,11 R$ 166,22 

197 
LIVRO - TARDE DEMAIS - AUTOR/EDITORA COLLEN 
HOOVER 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

198 
LIVRO - TEMPO DE PERDOAR - AUTOR/EDITORA 
JOHN GRISHAM 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

199 
LIVRO - TODA POESIA - AUTOR/EDITORA PAULO 
LEMINSKI 

1 UN R$ 83,18 R$ 83,18 

200 
LIVRO - TODAS AS SUAS (IM)PERFEICOES - 
AUTOR/EDITORA COLLEN HOOVER 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

201 LIVRO - TODO SEU - AUTOR/EDITORA SYLVIA DAY 2 UN R$ 69,30 R$ 138,60 

202 
LIVRO - TRUDI E KIKI 2010 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 76,60 R$ 153,20 

203 
LIVRO - TUDO E RIO - AUTOR/EDITORA CARLA 
MADEIRA 

2 UN R$ 60,05 R$ 120,10 

204 
LIVRO - TUDO PASSA - AUTOR/EDITORA VERA LUCIA 
M. DE CARVALHO 

2 UN R$ 48,20 R$ 96,40 

205 
LIVRO - TURMA DA MONICA FOLCLORE BRASILEIRO - 
AUTOR/EDITORA GIRASSOL 

1 UN R$ 87,80 R$ 87,80 

206 
LIVRO - UM CAMINHO PARA A LIBERDADE - 
AUTOR/EDITORA JOJO MOYSES 

2 UN R$ 64,68 R$ 129,36 

207 
LIVRO - UM CASO PERDIDO - AUTOR/EDITORA 
COLLEN HOOVER 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

208 
LIVRO - UM CERTO CAPITAO RODRIGO - 
AUTOR/EDITORA ERICO VERISSIMO 

2 UN R$ 69,30 R$ 138,60 

209 
LIVRO - UM DE NOS ESTA MENTINDO - 
AUTOR/EDITORA KAREN M. MCMANUS 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

210 
LIVRO - UM HOMEM IRRESISTIVEL - AUTOR/EDITORA 
DANIELLE STEE 

2 UN R$ 46,18 R$ 92,36 

211 
LIVRO - UM SINAL DOS CEUS - AUTOR/EDITORA 
NORA ROBERTS 

2 UN R$ 73,93 R$ 147,86 

212 
LIVRO - UMA ESCOLA ASSIM, EU QUERO PRA MIM - 
AUTOR ELIAS JOSE/EDITORA FTD EDUCACAO 

2 UN R$ 57,55 R$ 115,10 

213 
LIVRO - UMA HISTORIA DE PASCOA - AUTOR ANA 
MARIA MACHADO/ EDITORA SALAMANDRA - 
MODERNA 

2 UN R$ 63,38 R$ 126,76 

214 
LIVRO - UMA LAGARTA MUITO COMILONA - 
AUTOR/EDITORA ERIC CARLE 

2 UN R$ 58,68 R$ 117,36 

215 
LIVRO - UMA SEGUNDA CHANCE - AUTOR/EDITORA 
COLLEN HOOVER 

2 UN R$ 55,43 R$ 110,86 

216 
LIVRO - UMA VIDA COM PROPOSITOS - 
AUTOR/EDITORA RICK WARREN 

2 UN R$ 62,95 R$ 125,90 

217 
LIVRO - VAI FUNDO - DIARIO DE UM BANANA - AUTOR/ 
EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

218 
LIVRO - VAI OU RACHA  - DIARIO DE UM BANANA - 
AUTOR/ EDITORA JEFF KINNEY 

2 UN R$ 64,05 R$ 128,10 

219 
LIVRO - VOCE E DO TAMANHO DOS SEUS SONHOS - 
AUTOR/EDITORA CESAR SOUZA 

2 UN R$ 52,16 R$ 104,32 

220 
LIVRO - VOCE TROCA? 1991 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 61,87 R$ 123,74 

221 
LIVRO - ZIG ZAG 2006 - AUTOR EVA 
FURNARI/EDITORA MODERNA 

2 UN R$ 63,38 R$ 126,76 

222 
LIVRO SEGREDO SEGREDISSIMO - AUTOR ODIVIA 
BARROS/EDITORA GERACAO EDITORIAL 

2 UN R$ 59,00 R$ 118,00 

223 
LIVRO- A RAIVA NAO EDUCA, A CALMA EDUCA - 
AUTOR/EDITORA MAYA EIGENMANN 

2 UN R$ 57,90 R$ 115,80 

224 
LIVRO- ASSEDIO MORAL E SEXUAL NO TRABALHO - 
01ED/24 - AUTOR TINTI, EVANDRO DE 
OLIVEIRA/EDITORA LACIER - CAMPINAS 

2 UN R$ 110,00 R$ 220,00 

225 
LIVRO- EDUCACAO SEXUAL NA SALA DE AULA - 
AUTOR FURLANI, JIMENA/ EDITORA AUTENTICA 
EDITORA 

2 UN R$ 54,90 R$ 109,80 

226 
LIVROS - KIT COM 7 LIVROS: INTELIGENCIA 
EMOCIONAL - COMO EU ME SINTO... QUANDO ESTOU 

2 kit R$ 130,60 R$ 261,20 
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COM CIUME, COMO EU ME SINTO... QUANDO ESTOU 
TRISTE,  COMO EU ME SINTO... QUANDO ESTOU 
ZANGADO(A), COMO EU ME SINTO... QUANDO ME 
IMPORTO COM OS OUTROS, COMO EU ME SINTO... 
QUANDO ME SINTO BEM, COMO EU ME SINTO... 
QUANDO SINTO SUA FALTA, COMO EU ME SINTO... 
QUANDO SINTO SUA FALTA - AUTOR/EDITORA 
TODOLIVRO 

227 

LIVROS - KIT COM 8 LIVROS:  OLHA QUEM SOU! OLHA 
QUEM SOU! CAOZINHO, OLHA QUEM SOU! COELHO,  
OLHA QUEM SOU! ELEFANTE,  OLHA QUEM SOU! 
GALINHA,  OLHA QUEM SOU! GATINHO,  OLHA QUEM 
SOU! LEAO,  OLHA QUEM SOU! OVELHA E  OLHA 
QUEM SOU! VAQUINHA - AUTOR/ EDITORA 
TODOLIVRO 

2 kit R$ 27,60 R$ 55,20 

228 
LIVROS - PERCY JACKSON E OS OLIMPIANOS (SERIE 
DE 5 LIVROS) AUTOR/EDITORA RICK RIORDAN 

2 UN R$ 277,14 R$ 554,28 

1.2. Os materiais deverão ser novos, sem rasuras, de primeiro uso e 
edição mais recente do mercado e preferencialmente em capa 
comum, salvo exceções por falta no mercado, podendo ser em capa 
dura. 
1.3. A aquisição visa promover o enriquecimento do acervo literário e técnico da Biblioteca 
Pública Municipal, contribuindo para o acesso à informação, à cultura e à educação da 
população do Município de Boa Vista do Sul e será custeada com recursos da União – 
Plano de Ação nº 30882120230005-017342, para atendimento da Lei Nº 14.399, de 8 de 
julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), Artigo 7º, 
inciso I, alínea a e recursos próprios. 

1.4. A entrega dos itens deverá ser de uma única vez (entrega total). 

1.5. A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Emancipação, nº 2470, Centro, na cidade de Boa Vista do Sul/RS. 

1.6. As licitantes vencedoras do certame terão o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do envio do empenho orçamentário, via e-mail, para entregar os livros. 

1.7. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao da entrega dos itens, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal e liquidação da mesma pelo servidor 
responsável (Termo de Recebimento Definitivo). 

 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.   

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. Não será admitida a participação de sociedades empresariais que se encontrem 
reunidas em consórcio. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
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3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou aprendiz e que atenda às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

4.8. Os valores constantes no objeto são máximos para esta licitação. 

4.9. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos exigidos, conforme o caso.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
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5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 
licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.14. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela pregoeira. 

6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.22. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.32. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

6.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.35.1. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
prorrogável por igual período, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.36. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

7.4.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que 
a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.4.3. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de, no mínimo, duas horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.4.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.  

7.4.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

7.7. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. A proposta final readequada ao valor do último lance do licitante declarado vencedor 
deverá ser encaminhada no prazo de, no mínimo, duas horas (prorrogável por igual período 
nas situações previstas no Item 9.4), a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, 
através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, no formato PDF, em papel timbrado 
da empresa, que deverá conter, sob pena de desclassificação: 
a) razão social da empresa, nº do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-
mail) para contatos, nº da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
b) Descrição completa e detalhada dos livros, constando TÍTULO, AUTOR(A), EDITORA e 
NÚMERO DA EDIÇÃO, sob pena de desclassificação da proposta do referido item que 
não constá-la; 
c) Especificação do preço unitário e total do item, expresso em reais, com, no máximo, 02 
(duas) casas decimais; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data da sessão; 
e) prazo de entrega, de acordo com o edital; e 
f) data, assinatura1 e identificação do representante legal da empresa. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

8.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
1 Observar o item 20.17 do Edital. 
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8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

8.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será aberto prazo para manifestação 
de intenção de recurso quanto a esta fase, nos termos do item 10 deste Edital. 

8.10. Encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

9.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

9.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

9.4. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
de, no mínimo, 02 (duas) horas após solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, 
prorrogável por igual período, nas situações elencadas a seguir: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela pregoeira; ou 
II - de ofício, a critério da pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

9.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); e 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.5.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
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9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

9.8.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

9.9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada. 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

9.9.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 

9.9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 

 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
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9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação. 

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

11.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DOS PRAZOS: 
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14.1. Após a homologação da licitação e esgotados todos os prazos recursais, será verificada a 
regularidade com a Fazenda do Município de Boa Vista do Sul. Caso a licitante vencedora 
possuir débitos, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para quitá-los, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no Item 18 deste Edital e a não formalização do contrato ou instrumento 
equivalente, sob culpa exclusiva da licitante. 

14.2. A Administração convocará as licitantes vencedoras para entregarem os produtos em um 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de emissão do empenho, o qual será 
enviado via e-mail. 

14.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, à critério da Secretaria 
competente, desde que seja requerido pela empresa vencedora de forma motivada, 
devidamente justificado e durante o transcurso do respectivo prazo de entrega dos itens. 

14.4. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente Edital somente será 
justificado, e não será considerado como inadimplemento, se provocado por ato ou fato 
imprevisível não imputável às empresas vencedoras e devidamente aceito pela Administração. 

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

14.7. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

14.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do inciso I do item 14.7. 

 

15. DO REAJUSTE/DO REEQUILÍBRIO/ DA REPACTUAÇÃO: 

15.1. Os preços dos itens serão fixos, conforme propostas vencedoras da licitação, não 
havendo qualquer reajuste. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada por servidores do 
Almoxarifado Municipal, dotados de amplos poderes para tanto. 
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16.2. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s) produto(s) 
fornecidos. 

16.3. O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 
com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das 
exigências contidas neste edital.  

16.4. A Administração Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após a data de 
recebimento dos produtos, para fazer a conferência dos mesmos e verificar se estão nas 
condições exigidas no edital; 

16.5. Em caso de aprovação dos produtos e emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela 
Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal à Secretaria da Fazenda. 

 

17. DO PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega e aceite dos materiais, até o 
5º (quinto) dia útil após liquidação da respectiva Nota Fiscal, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Fazenda do Município. 

17.2. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”. 

17.3. Em sendo optante do 'SIMPLES" a licitante vencedora deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição, bem como declaração firmada 
por Contador indicando em qual faixa de tributação e em qual Anexo da LC nº 123/06 a mesma 
se enquadra. O descumprimento da exigência contida neste parágrafo ocasionará o não 
pagamento do valor até a regularização desta reivindicação. 

17.4. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município observará o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 
9.430/1996 e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012. 

17.5. Ocorrendo atraso no pagamento por parte e culpa da CONTRATANTE, ou seja, após o 5º 
dia útil da liquidação, os valores serão corrigidos com base no percentual acumulado do IPCA, 
referente aos últimos 12 meses apurados. 

17.6. As despesas com a execução deste edital correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
UNIDADE  02 CULTURA 
ATIVIDADE 2043 Manutenção e Adequação da Biblioteca Pública 

FR STN 0719 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 
nº 14.399/2022 

CO STN 0000 Não se Aplica 
FR GERENCIAL 1096 LEI 14399 - ALDIR BLANC 
3.3.90.30.46.00.00.00 5861 MATERIAL BIBLIOGRAFICO 
   

ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
UNIDADE  02 CULTURA 
ATIVIDADE 2043 Manutenção e Adequação da Biblioteca Pública 
FR STN 0500 Recursos não Vinculados de Impostos 
CO STN 0000 Não se Aplica 
FR GERENCIAL 0001 RECURSO LIVRE 
3.3.90.30.46.00.00.00 9175 MATERIAL BIBLIOGRAFICO 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 
concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m) não assinar a ata de registro de preços, se for o caso.  

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 
deste edital as seguintes sanções:  
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
b) multa, a ser calculada na forma do edital ou do contrato/ata/termo, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/ata/termo, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 18.1; 
c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do 
cometimento das infrações administrativas previstas nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do 
item 18.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das infrações 
administrativas previstas nas alíneas “i”, “j”, “k”, “l” e “m” do item 19.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, do item 18.1 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “c” do item 
18.2, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos; 
e) multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas 
na legislação, em caso de descumprimento de normas trabalhistas; 
f) no caso da alínea “m” do item 18.1, suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado. 

18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.  
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
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18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

18.7. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “e” do item 18.2 do presente edital, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “f” do item 18.2 do presente 
Edital dependerá de instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 3 (três) servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.   A personalidade jurídica 
poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

18.11.A sanção estabelecida na alínea “d” do item 18.2 será precedida de análise jurídica e 
observará e será aplicada pela autoridade máxima municipal. 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 18.1. do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

19.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

19.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

19.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela pregoeira. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

20.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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20.13. O Município de Boa Vista do Sul/RS, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

20.14. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

20.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

20.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

20.17.  É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital. 

20.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.boavistadosul.rs.gov.br, ou na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Emancipação, nº 
2470, Centro, Boa Vista do Sul/RS, CEP 95727-000, nos dias úteis, no horário das 8h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, no mesmo período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

20.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; e 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Boa Vista do Sul, 05 de junho de 2025. 

 

 

                       
PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Este edital encontra-se revisado e aprovado nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Carina Carminatti Milchareck 
OAB/RS 98.592 

Assessora Jurídica 
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 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 
ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

O objeto do presente Processo de Licitação é a aquisição de livros para a Biblioteca 
Pública Municipal, conforme descrição e valor estimado constantes na Solicitação de Compra de 
Material/Serviços nº 2025/1005, em anexo. 

A aquisição visa promover o enriquecimento do acervo literário e técnico da 
biblioteca, contribuindo para o acesso à informação, à cultura e à educação da população do 
Município de Boa Vista do Sul. O investimento na aquisição de novos títulos é fundamental para 
atender a demanda crescente de usuários, diversificar os gêneros literários disponíveis e manter o 
acervo atualizado com obras relevantes para o público de diferentes faixas etárias e interesses. 

A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de 
Boa Vista do Sul, e tornou-se necessária devido à alta demanda de leitores, à necessidade de 
reposição de livros deteriorados, e à insuficiência de títulos atualizados. Com base nisso, e 
ouvindo o desejo da comunidade, foi elaborado projeto e feito o cadastro do mesmo na Política 
Nacional Aldir Blanc a qual ainda temos disponível o valor de R$ 22.321,25 ao Município para a 
aquisição dos livros. 

 
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR 

 
O quantitativo estimado para a contratação pretendida, constante na Solicitação 

de Compras de Material Nº 2025/1005, em anexo, é de 439 livros, conforme recursos disponíveis 
para esse fim. 

Estima-se para a aquisição o valor total de R$ 28.546,04. Vislumbra-se que tal valor 
é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto 
Municipal nº 012/2023, que "Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do 
Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021". 

A pesquisa de preços foi realizada através de pedido formal de cotação, através de 
e-mails enviados para empresas do ramo, conforme anexo. Como valor de referência, compôs-se 
os valores por média. 

 
3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento. 
O presente objeto será composto por itens, divisíveis, conforme cada produto a ser 

adquirido, pois a aquisição de cada item não está vinculada aos demais (não depende da 
aquisição dos demais), não justificando a aquisição de forma global, atendendo, desta forma, o 
princípio do parcelamento. 

 
4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 
esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 
mercado. 
 
5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS 

 
A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme 

estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos 
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mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em 
questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma 
avaliação precisa e completa nesta fase preliminar.  

Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às 
demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. 
Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo 
técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais 
relevantes e impactantes do projeto em questão. 

 
 
 

Boa Vista do Sul, 02 de junho de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Diana Berté Morelatto 

      Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
Chefe do Setor Administrativo da Educação 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Edí Fassini 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

ANEXO II  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Processo 232/2025 
DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Natureza do(s) Objeto(s) 

(  X ) Aquisição de Bens (  ) Obra(s) de Engenharia (  ) Locação de Bens (  ) Concessão de Bens 

( ) Prestação de Serviços  ( ) Prestação de Serviços de Engenharia (  ) Alienação de Bens (  ) Permissão de Bens 

(  ) Prestação de Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra  (  ) Fornecimento e prestação de serviço associados 

 

Tipo(s) de Objeto(s) 

( X ) Bem(ns) Comum(ns) (  ) Bem(ns) Especiais (  ) Serviço(s) Comum(ns) (  ) Serviço(s) Especial(is) 

(  ) Obra(s) Comum(ns) de Engenharia (  ) Obra(s) Especial(is) de Engenharia 

(   ) Serviço(s) Comum(ns) de Engenharia (  ) Serviço(s) Especial(is) de Engenharia 

(   ) Informática - TIC (   ) Concessão/permissão de uso 

(   ) Locações  

 

Modalidade sugerida 

( X ) Pregão eletrônico (   ) Pregão presencial 

(  ) Pregão eletrônico – Registro de preços (  ) Pregão presencial – Registro de preços 

(  ) Concorrência eletrônica (  ) Concorrência  

(  ) Dispensa  (  ) Inexigibilidade 

(  ) Concurso (  ) Leilão 

(  ) Chamamento/Credenciamento (  ) Chamada Pública – Merenda escolar 

 

Regime de Execução do Objeto 

(  ) Não se aplica ( X ) Bem de pronta-entrega (  ) Fornecimento e prestação de serviço associado  

(  ) Contratação por tarefa (  ) Contratação integrada (  ) Contratação semi-integrada 

(  ) Empreitada por preço unitário (  ) Empreitada por preço global (  ) Empreitada integral 

(  ) Outro (Especificar abaixo):  
Prestação de serviços 
 

Modo de fornecimento – PARA COMPRAS 

( X ) Integral (  ) Parcelado 

 

Nível de julgamento 

( ) Global ( X ) Por Item (  ) Por Lote 

 

Forma e critérios de seleção do fornecedor 

Aquele que apresentar a proposta que atenda aos requisitos e informações constantes na fase preparatória e, desde que ao final, 
considerando o critério informado abaixo, seja considerada a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública. 

( X ) Menor preço (  ) Maior desconto (  ) Técnica e Preço 

(  ) Melhor Técnica (  ) Melhor Conteúdo Artístico (  ) Maior Retorno Econômico 

(  ) Outra: com seleção a critério de terceiros - munícipes 

 

Instrumento de contratação 

( X  ) Empenho (  ) Contrato (  ) Ata de Registro de Preços 
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Catálogo Eletrônico de Padronização 

(X) Descrever o motivo da não utilização do catálogo eletrônico de padronização, cfe. §2º do Art. 19 da Lei 14.133/21: 
O Município não possui catálogo. 

 
 
 

  
(  ) Não se aplica (Para licitações do tipo melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço ou maior retorno econômico). 

 
Objeto/Itens 

Nº Descrição Completa do Item Qtde  Un Preço Unit. Preço Total 

 CONFORME SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE 
MATERIAL/SERVIÇOS Nº 2025/1005, EM ANEXO. 

- - - - 

01 LIVROS 439 un - R$ 28.546,04 
Valor Total Estimado: R$ 28.546,04 

DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO: XXX 

 

Condições de Entrega 

Prazo de Entrega: 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota de empenho de despesa, via e-mail.   

- As empresas vencedoras deverão entregar os produtos em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota de 
empenho, na Secretaria da Educação do Município, localizado no prédio da Prefeitura Municipal, Rua Emancipação 2470, na cidade de Boa 
Vista do Sul/RS. 
- O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, à critério da Secretaria, desde que seja requerido pela empresa vencedora de 
forma motivada, devidamente justificado e durante o transcurso do respectivo prazo de entrega dos produtos; 
- Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente, somente será justificado, e não será considerado como 
inadimplemento, se provocado por ato ou fato imprevisível não imputável à empresa vencedora e devidamente aceito pela Administração; 
- A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada por servidores municipais, dotados de amplos poderes para tanto; 
- À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s) produto(s) fornecido(s); 
- Caberá à fiscalização, por parte dos servidores responsáveis ao receber os itens, emitir o competente Termo de Recebimento Provisório, 
devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas, inclusive no que concerne aos quantitativos e 
demais documentação exigida;  
- A Administração Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento dos itens, para fazer a conferência dos mesmos e 
verificar se atendem as condições exigidas, prazo após o qual poderá ser dado o recebimento definitivo do(s) produto(s); 
- A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto; 
- Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações mínimas constante na solicitação de compra, em anexo. Verificada a 
desconformidade dos produtos, a empresa vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento de comunicado da Fiscalização, sujeitando-se às penalidades previstas em Edital; 
- Em caso de aprovação dos produtos e emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal à 
Secretaria da Fazenda. 

Horário(s) de entrega(s): De segunda a sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h às 17h 

Local(is)  
de 

Entrega(s): 

(  ) Não se aplica  

(  ) Almoxarifado Municipal  

( X ) Outros (especificar):  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO: Rua 
Emancipação 2470, Centro – Boa Vista do Sul/RS 

 

Regras para Recebimento Provisório e/ou Definitivo 

Quando do recebimento provisório e/ou definitivo, o(s) fisca(is) do contrato deverão verificar se a quantidade, qualidade e pontualidade 
da entrega estão em consonância com o constante no contrato ou nota de empenho. 
 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

( X ) Não se aplica (  ) 90 dias, cfe. art. 26 da Lei 8.078/1990 (CDC) (  ) Outro (especificar abaixo): 
 

Obs.: 
a) O prazo de garantia é contado a partir do recebimento definitivo, no caso de defeitos e/ou vício(s) de produto(s) e/ou serviço(s). 
b) Se, durante o prazo de garantia, os produtos e/ou serviços, apresentarem defeitos e/ou vícios, o fornecedor deverá substitui-los ou refazê-
los no prazo de até 05 dias, a partir da comunicação por escrito. 
c) Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o vício. 
d) Quando a manutenção e/ou assistência técnica não puder ser realizada nas dependências do Município, os custos de transporte (envio 
e retorno) serão de responsabilidade do fornecedor. 
 

Prazo Contratual  

( X ) Não se aplica. 

(  ) 90 dias, conforme a garantia dos produtos. 
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(  ) Até 2 anos, por se tratar de SRP, comprovado o preço vantajoso, cfe. art. 84 da Lei 14.133/21 

(   ) Até a conclusão de escopo predefinido, automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, cfe. art. 111 da Lei 14.133/21 (identificar período de vigência previsto ao lado)  

Período vigência previsto: 

xxxx 
(  ) Até 5 anos (serviços e fornecimentos contínuos, aluguel de equipamentos e programas de informática), cfe. 
art. 106 da Lei 14.133/21.  
“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” 

Vigência inicial do 
contrato: 
XXXXXX 

(  ) Até 10 anos, cfe. art. 108 da Lei 14.133/21 

 

Forma de pagamento 

( X ) Parcela única, até o 5º (quinto) dia útil após liquidação da 
respectiva Nota Fiscal, por intermédio da Secretaria Municipal da 
Fazenda do Município, conforme Decreto Municipal nº 021/2016. 

(  ) Mensalmente, obedecendo ao previsto no Decreto nº 021/2016, 
sendo que a liquidação da Nota Fiscal deverá ocorrer até o último 
dia útil do mês de prestação dos serviços e o pagamento deverá 
ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente. 

(  ) Outra forma:  

 
 

Exigência(s) de Qualificação(ões) Técnica(s) do(s) Fornecedor(es) e/ou Objeto(s) 

(  ) Não se aplica ( X ) Sim, cfe. detalhado abaixo 

Os materiais deverão ser novos, sem rasuras, de primeiro uso e edição mais recente do mercado e preferencialmente em capa comum, salvo 
exceções por falta no mercado, podendo ser em capa dura. 
 

Estimativa do valor da Contratação 

Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 28.546,04. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
A pesquisa de preços foi realizada através de pedido formal de cotação, através de e-mails enviados para empresas do ramo, conforme 
anexos. Como valor de referência, compôs-se os valores por média. 
 

Adequação orçamentária 

(  ) Não se aplica, pois se trata de SRP. (  ) Não se aplica, pois se trata de concessão onerosa. 

( x ) Cfe. evidenciado nas Solicitação de Compra de Materiais/serviços n.º 2025/1005, em anexo. 
 
FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Estudo Técnico Preliminar, em anexo. 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 
011/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições 
e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 
Município de Boa Vista do Sul/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 
 

Boa Vista do Sul, 02 de junho de 2025. 
 
 
 

____________________________________________ 
Diana Berté Morelatto 

      Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
Chefe do Setor Administrativo da Educação 

 
 

_______________________________________________ 
Edí Fassini 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

 

 


